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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Substitutivo ao Projeto de Lei n.° 005/2018
Regulamenta no âmbito do Município de Araxá, o inciso II, do art. 45, da Lei Federal 13.019/2014, com a redação dada pela Lei Federal 13.204/2015.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus, aprova e eu Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1°. As organizações da sociedade civil que celebrarem Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento com a Administração Pública poderão pagar a remuneração de seu empregado que exerça cargo público com recursos vinculados à parceria, desde que:

 

 


I – os cargos sejam acumuláveis na forma do disposto nas alíneas, do inciso XVI, do art. 37, da Constituição Federal;

 

 


II – o empregado da organização da sociedade civil:

 
 


a)      Não esteja exercendo cargo ou função de confiança na Administração Municipal;

 


b)      Não integre, na Administração Municipal, comissão de seleção, ou comissão de monitoramento e avaliação de projetos;

 


c)      A remuneração seja compatível com a remuneração de mercado, não podendo ser superior a uma vez e meia ao vencimento base do cargo de carreira do setor público;

 


d)      Não exerça na organização da sociedade civil cargo de direção, ou  conselheiro, ou assemelhado;
 


e)      Esteja vinculado a execução das atividades descritas no termo de parceria.

 
 


III – o serviço realizado para a organização da sociedade civil não seja serviço de consultoria ou assistência técnica.

 

 


IV – a contratação do empregado seja por tempo determinado para atender a execução do termo de parceria e precedida de processo seletivo simplificado com ampla divulgação inclusive na rede mundial de computadores, sendo obrigatório:

 

 


a) que o processo seletivo integre a prestação de contas;  
 

 


b)  caso exista concurso público vigente e existam candidatos aprovados, a contratação obedeça rigorosamente a ordem de classificação do concurso.

    

 


Parágrafo Único. Fica vedado o pagamento, com recursos de Termo de Fomento ou Colaboração  a empregado de organização da sociedade civil  que seja companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de diretor da organização, de agente político,  de exercente de cargo em comissão de Superintendente, Assessor, ou equivalente em qualquer dos Poderes, de membro do Ministério Público, ou da Magistratura.
 



Art. 2°. O Termo celebrado com a Administração Municipal estipulará os limites e critérios para a despesa às expensas do referido Termo, com a remuneração a ser percebida pelos dirigentes que atuem efetivamente na gestão executiva.

 

 


Parágrafo Único. Fica vedado o pagamento de que trata o “caput” deste artigo aos dirigentes de organização da sociedade civil cujos estatutos, na data da publicação desta lei, também o vedem.

 




Art. 3°. Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de março de 2018
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